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Resolução 03/2026

Arneiroz,07 de Abril de 2026

Plenário do Consclho Municipal de Saúde de Arneiroz

no usode suas competências regimentais c atribuições conferidas pelas Leis Federais

n° 8.080/90 e 814/90e pela lei Municipal 263/1993 e suas alterações posteriores.

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde é o órgão de atuação legítima

para deliberar sobre as politicas e o controle de execução das ações e serviços de

saude, no âmbito do municipio de Arneiroz-Ce, inclusive nos aspectos econômicos e

financeiros.

CONSIDERANDO as deliberações realizadas na reunião do dia 07 de abril de 2026

RESOLVE;

Art. 01-Aprovação do Relatório Anual de Gestão - RAG/2025

Art. 02- Aprovação da ProgramaçãoAnual de Saúde-PAS/2026

Art. 03- Esta Resolução entra em vigor na data da sua assinatura, devendo ser

publicada no Diário Oficial do Município. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Plenário do Conselho Municipal de Saúde (CMS)Arneiroz, 07 de Abril de 2026.
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